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PORTARTI N" 120 DE 28 DE ABRIL DE 2OL7

Nouem CourssÃo Especrnl pARA rurÁuse oe
PARCELAMENTOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Art. 3o da Lei Municipal no L.374 de 18 de abril

de 2017,

RESOLVE

Aft. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

ComÍssão Especial para análise dos parcelamentos de que trata a Lei Municipal no

I.374 de 18 de abril de 20L7:

. MARILENE PHILLIPSEN

o PAULO EDUARDO PAETZOLD

o ELTON LUÏS KLEIN

Parágrafo Único - Caberá a Comissão Especial efetuar a análise dos documentos

apresentados e emissão de parecer acerca da aprovação ou não do parcelamento.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTNETT oo PRererro MulrrcrpRl oe MrssRl, 28 oe ABRrL oe20L7.
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